
SECREfÁà?i"."i iryu,VlCíPi't.L üf. EüUü.,1ü/,t.*, Ê'SPORIES, CULTURA, TURISMO E
,t{r'tü!4"í!.}t}E

pRecÃo ELÊr-R{iriico N" oo3/2023

PROCESSO LtCiTATORIO N. 003t2023

.-C?\J'; ii.,'i,.: lj.', 14412023, QUE ENTRE S, CETEBRAM A
:]á.1i..I:i: ,I ;r,.J DE EDUCAçÀO, ESPORTES, CULTIJRA,
!-j i;<],. ,J]]-. :: . ,.i YIf IIr I-1PE DE CHÃ GRANDE/PE E A EMPRESA
I. .'i: ,.:, .:,II']i}UES COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME, PARA
-:. ,: .: ÉSPECTFiCA.

Aos 26 (vinte e seis, riras do rrrês cie abrii '1e 2tí-r!tr fr', i,,r '.(1c a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRrrÀ,if.rÉ, L.o,r.. sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezerni:rl. iru 10Q. Donr Heirier Cârr;ir-.1 C:i.: Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no
30.005.98010001-Bg ,resle ato ÍcpÍescriiúüô pclí) ijr:u ,,:.;r:toí e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventurlç; Sr. Joel Gornes da Silva, E;'r:,rk:,r;:, cl;vorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria N'005/2021 daiaoa a\ A4lA1 ii:,,".! 1:11r'.2çi6;'da Carteira de ldenlidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no 027.009.21a4-'1 2, no uso d: ilt,rr-'iri!.ào (iur iilt' r:()i i..ie o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e ;r empresa L. Siiva l\larque::. ílr-,nieicio de Alimentos ME, inscrita no CNPJ sob o no

39.379.675/0001-2S. estalrelecida à Rua ÍRenê Scrri,rs Fitiro No 223, Anexo A - Santa Cruz - CarpinalPE - CEP:
55.811-200, rrrlst',' :tt.'.'criiri,rntnCls !rr-\' t;.,'i' r'ij:jí,:':.t,.1 .r,'. j i,l:ttl, Sr. JoSé lVanildo do NaSCimentO, portadorda
Carteira Nacional ce i-iabilitaçào r,' 06.14E4/912]. exr,ccida pelo Departamento Estadual de Trânsito de
Pernantbuco, CPF rr" 1\a.73A.174-9Íl coievanli-r deirüi.:iiri,'.iai CONTRATADA, pactuamo presente Contrato, cuja
celebração é decoi-rr:nte do Frocesso Licitatóric n' 0$3iI023 - Pregão Eletrônico no 003/2023 - Ata de
Registro de Preçe;s n" 0A812023 - (Jo â\/rr]r€) eefr.ri;rir':i.;í, ,:iOCESSO e que Se regerá pela Lei Federal no 8.666
de 21 de iunho ce 1Ll'.r3. e n:oditrcaçóes subserl.ielites í-'lelos termos da proposta vencedora, parte integrante
deste contrato: Delo estabeiecido tro [dttal e sri,rs .ri'rr-,.r:():i. l;elos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente. ers princrptos da feur Ér Ger:rl dos Ccntial,.rs e as disposiçÕes de direito privado; atendidas as
cláusulas. e condiçóes que se enufiÇrati) a segutr.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO_gEJgfq - For:recinr,.:'i1.,,.i;,'celado de gêneros alimentícios destinados aos
alunos matricuiacos na Íeüe MLinrcipai de !rrsit:o. (rr)t:tc.nre especificaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante desie .ünlrato inciepcririenie e tr^n'-'cr:r;àa,

Parágrafo Primeiro - O ;-rieser rte (,cr,lr'.-iic riaí) pc(..l.jrii ,,1.;' .;i;ir:t.J de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUSULA SÉGUl';Dlr - D/\ FiN,áu?ÂtLE
atrvidades normais da .Secretarra rie Édi,caçàr:
Creches (CMEI).

Item

,; .'rie Contrato destina-se ao desenvolvimento das
:-,iiltr^ir, Turismo e Juventude, através das Escolas e

P lll da Lei 1

U uülsi,
Esprl; i., t

CLAUSULA TERCEIRA * EplE,AZçl -- 'J preserrte Cor,lratr> vigorará ate 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de SUâ âSSrriãilti-; pcdetrdo Ser ,-lt.lrrí.)ilacJi.r 'rr:., Ierír'r1)i riz legislação pertinente.

CLAUSULA QtlAÍt l-li -. DO-VAtÉB*:-iiÊ[OJ-Ç9§:n.1!: i:.-:§AMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
16.012,50 (Dezesseii .rrrl. doze reals c cinglieÍi.ir *r:r',iírvos) referente ao valor tOtal do ObjetO previstO na
Çláusula Primeii';:. :.r." :1 .r tol.rlidi:,1e ri,11 1,::;ir:11, -: .:' r,i'aírô rra Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

- ;'; ';1" í:i ;l Unidade

Açúcar - lir.,c,-rrisi;:1. 4;cirr êspeí-rt.l
cor, cheiro iirarfl'ií ê -sai)cr C-r{,
isento (Jr, s ,; ,,:,'Ccs l)air:-i--,.-
larvas. tei'ro:i.. lrjl.,t..q i;'.ii':..,,.,
vegetârs, ac(rnij;1r,'iár.i(jli eÍ1 .)d.:,

plást:c r ': '' ',, ';,: r'r '; t
1kq : etr'l:-r.'...-:. :-' -,r1,.:,.: c
It0i<9. A €,irlr' ,..rr'rr i,:.ví; i.,,i ,i(j; ;

vairrla,:Je ii. . " , ,.(.: l,i, , rí- :.,:r i
i)1 anô. ,:ôÍr )' .' r .' -1,, -);,tí)rr,,

-9g_Ern§!e!'Arroz - P;:

.,;

Quantidade Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

2.99 598.00

700 3,80 2.660,00

03 KG 200
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lt_!vE!,ir!.iüE

constituiclo d{''.;ir',., irticiio:>. rse:tt.
cle suiidade:. rr,air:iiai.-s eslrar:hos
parasttas. aconrjtc:ictrados ern sa.,.r
plástico, atóxrco c/ peso !irlttido rle
'lkg e embalagenr securrdária corn
30k9. A embaiagern deve conter ô
validade de no mínrmo Cbmeses a 0'l
ano, conr os
ministério cor

íeílrÍrcs obrigatorios dc

l]I)tt_9lr(9.__

SECd,

iseirtâ

ierroso. detritcs ::ni"
devendo obeiiecer

Irpo;91
sse brar

emL:alaçen
laci;rrla

lraladura das;.
I prevta'nente ,:1.

i isenta do ra<rir;.r
i._j'

r.igente. Ar,,endicionada ?1-l

êmbalagenr d.: i.rolieliieno atcxic?

4.50 360.0023 KG

PCT DE
500 G

t((J

80

contendo lrii
sêcunfJária cctl 'li

I rotulada. N:: c.n-lr-:"..,/en1. cle !.cÍiie
/alidade Ca ir: ' 'r'i íJ5, iltri:.:r', i

: dttO, (:Oltl rr'r .:'( , Í,:tuâi lt,í)i,
I nrinisténc' cor rt., jlr:f ll.

lar'ras, ac(
plástico, a
embalagern
reforçado ou pláslrco tr.lnsparentê
com 10 ou 1Skq. A ernbalagcrn de,,,e
conter a valtcircie ile rt,: nilttr|rr

Sxicos c
24

t 06ntesgs ; lt ' r ( L" I o( In'lt'i ',
I

i obrigatório' 1;',;',,':;;r':.

Vitaflocos I gf<OqzClegA

)ga

I I competente.Í...: -----:-'
I I leuao - (:;l'-r Jc'] llpo

27 sacrr plágtir : rr :, ,.,44 rrnte, .r1i',ri.'.
conr 1kg .; ,j,)r:i?laqen) r:iilsiiD..
secundária c,:rrr I ti .ru .Jtlkq A

embalilgeirr ile,/,-, íri)nler a veiir.l;it;r
de no mínimr., rlô n,ryses a rjl .ri.;
com os Í'eerii:.i. llrrigatr; 1,-r:- (j,

Ir!'ltelg,{,',,. r'
Feijão tip,;r :n :í:.-r :sãr (TiF,) 1l
treijãc l'trt:a::.,.:'.',o\/c !-i)ns;1iltt{-ia,
,1,, gr:,95 rr;i: r. .- :-.r:i:.:S í lri, i.'. ,

'jr; 1,ry1jr-12r.-1i; 1 ,.i: 1. :iL; 'lrr" iq1,,1.

r.irr ,Tlat{-.rii,r ...r .: .r11,1;l1.ri1 l1

Í.,SlU.r 0,1 '.r :it,,',,.L,.c I

.:s1-)écies. Errri.' irrlr: 'i, JitÍl);r:l l-rl)!
piá51rC  trir: i;ii;,,,j ,(, l Ías;stü,'1.(,'
Devendo api i:sj.-, n':;r p íti.o ! íq ll(rí) ali.
1 kg. Embai;..:iif'n s.cr-'ndária Tip,-,
pláslicâ refcrc:'rda trCeriuiid; a..,

em p i lha me r ) t,:r 1.. sç a'.. p ;-l 3 611r i i:cr atj a

empfesA, ie5''1',r't' .: (liJni)s rri.ri,li.tl.,)
r) tianS;r.rri, ;:tllrci;l!: . Íi).;i l,i
qararltindíi ir rítii1{rl laitc clc .j,.;,-1r:ll

r l.li"ante t0,1, , : :l i -11:; r7il:, .).
yrlirJa,:; ,, ,.,,, ,(\ ,í :.,r, ..1

[í) Cc (,r'.:i .: " -. ,;,ija:i. .

r r l, Ê r I l, rÀ

Chã Grande
tlra |Ír+- lfil[t1...

1.500 1,59 2.385.00

600 700 4.200.00

6,00 120.0028 KG 1U

---l

Itaenga 3kü4511

AV' Sõo José, no l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-qro I Telelone: 8l 3S3Z-l140 | CNPJ: I1.049.g0ó/@Ol -90
E'moil ouvldoÍio@chogronde.pe.gov.bÍ I Site www.chogÍonde.pe.gov.bÍ
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SECRÊfÁ âJ.e iríUtt C;Flit. ;l§ €0{"íCÁÇÁ.6', ESPORIES, CULTURA, TURISMO E

/r'Jt",'§nj? ljtlE

tdentif;caçor, r.,,. r. .-i uiu. rt:riit;r 1;i

ÍaOricarrte. r..í,, :,.. Ju ittriisrcr.,,,j
Agricultura, vairjadr; mrnirrra .le lil(
dias (ô meses) a i-,artir da data de

enlrega do proC,-rto. Cotrforr rr

Resoluçáo Artv,sa CITINPA N" 12r'78

Veículos rle Errtreqa, Deveráo ser
fechados, ern pr:r[eitas Doi]diÇoe.:
Íísicas e lrrqit-.t..r;.r 9a'ritarias {j e,i

I Illteraçilo n:
| , nroduto Ícr;'tr,

i ' Feuao trpc ir
| ovo í:ürt>t:

I i {'aíJ'es c'Jtl' \
| ';e tto ,ie rr,,
I 29 ltrsrrrí.1:

ainda possirif ti:

lrara iran:-.p,'ri:: :i,i
Jelc orii:iô,1i
rrut.ti; pal .11) : .r, ,

.'ondL.tl,ti' §6vgr - 1;;
i)m que Contirí r ,.:
entrega. l.larc s
transporte íle (lir:rli'
lunto ao qêrei.--, ?;i-
de allmerrtos rj

I confonnirlacl,

I Bras leiro (.

irir rl

,,)1 arro, con
clo mintstéri(

t:rl. '\ 
i,í f;iii ,

lfi,rLl;1., .:l Lil ";

ai[rtnt:rs t_.,]r.: ,

l!'A p,(ll'i) ri't 1iíj a

rEr DUtru i)f,''r.:1(
i entiL)._, t-. lr',-,ij,-.

Je Dossibil,tr,,'
Í1r,teflstic.:: , t

lenlos

Gordur
Sócltt:

O;:a AS ii

r;: r-i-: a)'t., ::

rfAilri:;i PL'
lf)11âilii, I ')Ê :
L Í)al rití\l'-
rtt cs te:l!,;iro .

nrit'rister io

) Ê! ltr

KG

PCT DE
200G 750

PCT DE
400G

;i serão eieiu irl(rs :nsc:,;rnle crédito em conta corrente da contratada, por
i,i:' consecu'ii\,r.:!:. .t i.:c-r'li:lr do recebimento definitivo, quando mantidas as
:ii,-'.á- .,: ,.i.i.;ir it,jli.- :',.ri; í.:tio impeditivo para o qual tenha concorrido à

34

47

Leite em Fó iir'r'
rr:tirada Sper:ir-i a :r

dê prctêil]ãS
Gorduras i'll,r:,
Satui'adas. (,c r:i'r :rr,

CáiCiO rSr.r.t:: .-i,, .,.;;r
(. l:)fÍ;lS. Á. -j,]lr.:i,.:i
,le piliéS-i't' ri,:r.:_r i.:

,.,111;,212,,i;1r-. .-t .t .il

'eÍ<.r;c;rC- ,,., .;
(.,11)1 i í)Li 'r .'r .,

-n|ltei' ê !'.1', ,1
06meses..i fi ,rr
obri{Iatórics '.ii.

_rlc'rnl9§ntre_, .- _. ._.-
Proteína terturizada de soja

desengorcfuJrarJa
'jlit coÍ cherrc

260

Parágrafo Prirneiro - Cs pagarrren
ordem bancár'ia, erir iLie 30 (trinla)
mesmas condiç.Jc: :flir:rais dc i,,ri:
contratada.

Parágrafo Segurid
efetivinrenLe e;-lr

Os os seráo real
)r ac lo li,lga'

20 7.00 140,00

6.29 4.717 .50

3,20 832.00

t(
,i'i.i i'r1€i,r,-almente. em correspondência com os produtos

I

-) (- i-rcvu
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SECREIÁRtA fi,aUNlCiPÉ\,i 3Í btl[CllCrlií,', §SPOR|ES, CULTURA, TURISMO E
JLTVENTÜDE

Parágrafo Quarto " i ',, r.ii;aslai'.)..!o i-..ri.l.linÉ:i.,to a coittralil(-t; deverá apresentar

Parágrafo '[eri:

Murricipio rit: Cr-,

Parágrafo Quinti-:
devid.e rt-rente prrr.,-;.

objeto.

Parágrafo Oitavr'
desaconselhe c, p,,

parágraÍc plnrcirc;
resper;liva reEr-riar-i-

Parágrafo Sexro - i\ar: i-ra.rerá. sob iti;i()tcse 3lgunit,. ilagírfi'lento antecipado

:,i'iâ ser apresentada na Secretaria de Finanças do
n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

: aoresentação pela Contratada da nota fiscal
t,.r bancária da empresa que receberá o valor do

)'. ..,tí erro. ou observada qualquer circunstância que
.::!-r. r-i.rr'3 correçâo e nesse caso o prazo previsto no
;,i,r,:c r-..evisto para pagamento será iniciada a partir da

í;l;orrendo atraso no pagamento, e desde que para
r:r,,erá incidência de atualização monetária sobre o
; r .rfltt'ê a data final prevista para o pagamento e a

t iICTRAIO-- Os Gêneros adquiridos deverão ser
.' ,i.:ria de Educação, Espoftes, Cultura. Turismo e

, [rlcjer Cámara, Chã Grande/PE, ocasião em que
, ::,iârr s€ estâo de acordo com as características e

a) Cen:Íiciido Ce Regularrcadc do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Ceriroáo l.legativa oc Debrtos Rclatrvos a Trrbutos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expcriitt.: ;;cia Secreterrir 'Jli Rcceita Fcc.lcr;,ri r-lc Brasil;
cl , '..i'r,r.. . r, , , !, CINDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
,.. | , :illiantc a Justiça do Trabalho;
ír; r' -r{iii:;r,.:i . ,, t.''el\4unicipal dodomicílioousededacontratada.

Parágrafo Sétirno - NerlnLrm piigtire,rto sera eÍetu;rtio.r dij1udrcatária enquanlo pendente de liquidação qualquer
obrigaçào. Esse íal,: njc será oeiacir:r de rjireito ê rea.iu:,Ianrentc de preços ou à atualização monetária.

' '. i !ut,

igaiilerrl(

ParágraÍo Nonr
atualização.

r- ....,.:Í ,. !i, : i,,.:,..,.t,"-:is à contratada não gerarão direito a qualquer

Parágrafo Décimo -,\ aclluciicatárra r',áo poderá açireseiri:rr n,..rta fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Dei:i:t':: F',,ir-..:i.(.i -)i , ,,:tr, ,.,, ,. ;,igÇos apreSentados todgs OS gastos dO frete.
errthal.rr;err t'!r,.,:. . , .,:, .. , ,,,,.lhistas, previdenciários, fiscais, conrerciais ou de
qljí1i.-.lrtrri rli-rlr, : ]i,,'

sera gevotvlüa
itefr.iÍl-lptclíj. A CLlnlaggrl

ÍlÀ A'íu ALj z:ê,ü1_L1 MgN E TAEU'CLAUSULA QUIÍ,I
tarrtc. a r-cntra'll:,.i.
valor Cerrrdrl, 0t',iir
data rte sua eietr,,,:j

CLAUSUL,A SETI.',1Â
entr,i$Lle.t t'rO [;r-i .,,',

Serãr J.,ir;ç6;çj1X<i i: i. . I

quantrtativos desçrr :l:

Paraçlrato Pnrrrcirc , ;.
tabela ahaixo. cô111,r(ics
secretaria Nlurrir:rÉiii rie
07h00min as 1 3hrítlrr rirr

CúUSULA SEXTÀ - po-BEAJU§IE - Nác será r:cirr.e:cl;rir.; reaiuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Unico - l:ica irssr:giut'r,.tL, a rl)eLlLrli'ruo econôrrric<.r-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superrreniêncja (i.r i':ilÍ:, rnrsrcv,;r,.,el i:c! t{rr.ios i: fr)rnr:. csiaf).jlecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provL)r.rdriirr Ja cor'+rat;,-l,r .t,-riat prei:eÍri,cr(, ír,:v;l'1 estar Suficientemente COmpr6vada atravéS de
doctrmerrtr'( s;).

Ordem def

gencris <tir

iIQ-.Q8,1E1

eClrIentO

r."i-rl::i -,r' i.)')rre(jilês conforme os prazos máximos previstos na
lo rr:1.:'lriI]rei-:1., ria ords:r:t,,*il {{r;ir,.}iiiltento, emitida pelo Departamento responsável da
i:itUi..:;.',r,;. ':.,:;,,'i*s !i.i:iLrÍ.! i,.,n,qltc e JUVentUde de Chã Gfande, nO hOfáfiO de

PRAZO DE ENTREGA
Mensalmente

i\s ____
7 ?.8,29 i4

AV. Sõo José, n" l0l, Centro, chô Gronde-PE, cEP 55.63ó-m0 | Ielefone: El 3537-l l/ro I cNpJ: I t.049.806/üxlt -90
E-moll ouvldoíi@chogronde.pe.goy.bÍ | Slte
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.::{}ORTES, CULTURA, TURISMO E

ie após a verificação da qualidade e quantidade
:r responsável.

:.:,,rá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
e ni de fornecimento emitida pelo Departamento e
s.irro e Juventude.

r{:i:r.':.rs correrão por conta da contratada. sem qualquer
,, r' : :'.taria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
t., r.:orttrato.

',rriro que vier a ser recusado por não atender à
isto acarrete qualquer ônus à administração ou

:t.., r,i1611is. O prazo para entrega do(s) novo(s)
.1fiiír d, nc'tificação à contratada, às suas custas, sem

Parágtafo Sexlo. ,-, . .ir-rliala.t;, iie .:r,i .-

especificaçâo cil, 1ir',i;rin iilOrllenr ,:it' ! t
impone na releva,til;i ,lils sâilr,)y:. i;:'
produto(s) será de até 02 (dois) dias
prejuízo da aplicação das penalida<ies.

Parágrafo Sétimo: (1..: rnaleriars
fomer;edor benei,r,.,rii; - ,.-,:i -tul
irregularidades dt,rui:.ar'e s,.luan!l/

Parágrafo Oitav
le-r;rslaçãr: de ;r1,,

prodtrtos slirrlerir
Agênc:a Naoone
Agricriltura, Per,u,

§DUCê(

Parágrafo Segu
dos pr,'rtjutos er , ,

ParágraÍo l'errcir '

da ciata de enti-r:,;1,

Responsável c1a St

Parágrafo Quarto:
custo adicronai scir
Ju'rcrrl.ucie .

Parágrafo Nono -
Nutrição Esc<liar.
000465 Diretora r

fiscalização da er:t
e deterrnrnaÇào, ir
Contrato.

É

spoiic

cebimenlo

riÍeis- a

ii,ii i,- ,ô.rê/lrAto e definitivo, sendo de responsabilidade do
, . j .1 ,.','a e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer

, prinreira qualidade, atendendo ao disposto na
,:,rt. 33 da Resolução CDIFNDE no 26/2013, os
. ;ra legislação de alimentos estabelecidos pela
,":c da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da
i,)1" Çie qualidade da alimentação escolar.

:r,': {i.,..i'r,r-r,j::,..r r:ei-v,.,iiii1 ii'iarir ilr-, r:er:itc de Oliveira Silva, Matrícula374971, Diretora de
rr;r,:, GÊ§IORÂ í]i,r ÇONTRATO t.-: si:r-vicJora Maria Acilene de Melo Lima, N4atrÍcula
: l lt,rr;rJ':, i:!i.,,;.: L,i,,(_r i:iSCÂi". üli CONTRATO. responsável pelo acompanhamento e
rii ' 1)1, ' l,'i,.'i,! i(,,.: :'ir. r1:i ' .-i'r' ,-' ; '1: :..,i.,.;rir..: tOdaS aS OCOffênCiaS fglaCiOnadaS à eXeCUçãO
I . ., .r,i :i1 1,., ..; .,,, .: i':.r,,. i., .: , i,.; ialhas ou defeitos observados na execução do

CLAITSi,LA (
Contratanie ir

requiaridírde íi

Parágrafo Prirrie;i
legais. pcderá suLr

autorizaçãc ria Sei.

Parágrafo Segundc
Contratada ç,ela 1;i,;',

, .::t,rrlrataÇão depende de autorização prévia da
,,re os requisitos de qualificação técnica, além da

i. :)ern preluízo das responsabilidades contratuais e
:ríorôncia. até o limite máximo de 30%. com prévia
risnro e Juventude.

,,,io, permanece a responsabilidade integral da
:,:;'a supervisão e coordenação das atividades da
1: pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes

,rA - É responsabilidade da CONTRATADA a
.;iaçáo vigente para contrataçôes públicas, as

r;rilo em suas propostas, assumindo integralmente

r .1..\rÊtlecid(>s no Termo de Referência e na proposta,
i.'r r,Li1e;rta à multa estabelecida no contrato, bem como
' ' ''-::i alivos. respondendo pelas consequências de sua

,r ..,rntrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
L,r;,ilir exigidas no Termo de Referência;
l.:'r';r-, do prazo estabelecido neste instrumento. A Não

:ont rata
iitaiia (

I lr.Í d iaUd.
oarte ckl

ra execuçãc
rbjeto oeste
l. F-sportes, rieE

SuDlontrAtãçâO, i.rí::i'
COntratuaiS CorreSit,.)!.r

CLAL'SULA iJ()}

) l/lr!
blet

A1 F.rittt;.-;,,'i ;),ri.,ir;lCr t\,) l;í ,r-

cotti it'iÜrr-.Çiíl:, I ullici tr(,ir J
as prescrraór"r ..:r.r I cl da: Lir
lrrÕhs':.Í', ;' ,.r : ::.;j :i,l'..if :t .i

bi \r.t;-,rc'. r .'ir) .rr'.,

assu:ri«tír1.. ..:-lr ,rs r'^t ri jr'íüe.
c) Ateni;,--'' -,. -r,1'1',;qi., -','.'

SECREI.AÊ{'1

ParágraÍo Quinto:
Corrtr;;la'l; ici.,s r)

!l l:

:)Utit

eSuil
ir!irli

.ja/iaDr,ca
óes t; Con
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i<) Relipc ia::rr'rr. -irf-:ie í.)oi (rx
l) Respc,: :.,('ti ldr -se rrÉii r

ao ÍclrneÇr't,e,\'.L. rnctusr\c Íre
normas aÕêiijr..iaii;ls relatrrras ;
m) Etrtte-ta: .) i i jct-rtD à( (),1'r
n) Resporsahii,zêr-s,e f)Lrr '.

oescunrprin rci:t0'J(, rliirlqúÇ í

parte,
o) t,ibse lv,r,, 'ii.ir)j J§.rn.,;i,-itrr
Dloltr';5i2
P) Mattii.' , r,L ..1 -r i.-'iei,ir'ir.r
licorttrli: ',",

r:§PARTES, CULTURA, TURISMO E
:',1i;

:rulta estabelecida no Contrato;
. ar;réscimos ou supressões do fornecimento ora
;iir: da Contratante;
..rr,r cianos ocorridos no transporte dos objetos,

aic extraordinário ou anormal que ocorrer no

r,,rcr eventual substituição do objeto, em caso de

i;i..jo. no que for referente a entrega e a guaisquer

; ruats causados à contratante ou a terceiros no
,.rindo tal responsabilidade à fiscalização ou

, üncargos previdenciários e obrigaçoes sociais
, ':;;ndo-sê a saldá-los na época própria. vez que os

, .-crccomoMUNICIPIO;
. . u/rerciais resultantes desta contrataÇão;
- .,,.,:,- iio presente Contrato, e todos os ônus, relativos

,i.r- :;r.< ÉiniregA no lOCal de deStinO, bem COmO CUmprir, aS
I 'ri r-'i\.êÍo do presente termo;
ir- ,,,1.r,j , üarantindo sua integridade física;
: , j','ii.|53s de qualquer natureza em decorrência de
! 'i ,,.jrllrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua

reste Contrato;
rr, ilr, rlspeÇificaçÕes constantes no Termo de Referência
al.,í:iilltvo'
i:i ^:..i-,:r.s, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

es da Contratada através de servrdor responsável

,ente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

, ::i.rlicitado, desde que atendidas às obrigaçôes

.: .:lnrpromissos assumidos pela Contratada com
l l)ê,1 como por qualquer dano causado a terceiros
ri: r'r:,. pl6pg5tos ou subordinados.

'.orn Íundamento no Arl. 7" da Lei Federal n.o
ristração Pública [t/unicipal, pelo prazo de até 5
i.rnto). do valor estimado para ARP e demais

,L

i-,

realtzação
d) Acettiit
contrata(,í-
e) Ass.Lr;r
qualqLitiÍ ,
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fornecinrc
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i.,'r r!t(.r,.,.r,;'i qi:raiS, qUe OriginOu eStA GOntratAçãO e de SUA

;tório ou firma para contato e intermediação junto

CúUSULA DÉ(
Educação, Espo'

a) Receoer
b) Verifrcar
e da prop<-:st

e) Cotttt.,'tt.:
f 9r11r_rç1J,-. !:-r
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;tahelecrdÉts

.1
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c) F..rllr;r :
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f) Não rirar
gi Deixar r
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ltia cJe sç

l*ltTÊ - São obrigaÇÕes da Secretaria Municipal de

rl.,ll, t.uLr,,i -:r, rtr'r orazo estabelecido;Âtet de t(egi-rl
cle mocio inirt(
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Parágrafo Prirneiro -
máXimc, j?(_t:1.^ i1,.:Í .1 .,,

.j', 'e", "f','9"; "h" e "i", será aplicada multa de no

Parágraro
Coniratad.

a) Deix;,:'
constôntrl

b; Da,xr:i
ou f)cl 1ri

ParágraÍc' lerce
oue ti;rta .,, aliirc-r'r

ParágraÍo Qr
Contraliroa r:c

cláusula, resp
cumulativame

Parágrafo Quit'ii
executa: atos i;,;

8.666/199:t.

fe-rau T

f-1 -_1-

F---- ts

l1

I tt"m-l-- - -

I I b.xeclrtôrtttI ioermSir.)
-____ -+. r_ _,

llA a)

]-AtsLLA 1

ç1iJgãtr,tracãc , - nr;
1

iia alÍnea "b", estará conÍigurado quanclo a

:jc contrato, após 07 (sete) dias, contados da data

ireíinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos

ra em razão de falha na execução do contrato, de
:au do Parágrafo Sexto.

::r:1 trc subitem "c" estará configurada quando a
i rrsiâs na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta

'r. 1 a seguir, e alcanÇar o total de 20 (vinte) pontos,

tos da
2

(luarto estará configurado quando a Contratada
,.,ii.;,,ri:r:o único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

:i, rais a Administração aplicará multas conforme a

,,f ail"le_
,"iglq o descumprimento da

: .,r9ie q r]qqcumprimento da obrigaÇão. 
I- ', íerre o descumprimento da obrigação. 
]

, e!eLq_o_ lescumprimento da obr
,t; refere o descumprimento da obrigaÇão. l

r,: rofere o descumprimento da obrigação. I

3
4
5

I
ín

r [-r{)i'l3 llli]l'l
s riescrttcl

Ft.1
l4
l5F-l6

9Iteg!
orneci

r_e_sr.rlEae

rio. paliatr'
rencr;lr rcc

TABELA 3

t

-.1in"lo por caráter
mentar

rbstituir material

i.r,i aílso Íortuito,

;i.:s dr.l objeto do

,-.cia Fiscalização,

:: qUe caUSe dano

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por item e por
ocorrência

4

U I Recusar,a t
I Seln motlvl) rl

6

5

Grau lncidência

2 Por Ocorrência

L Por Ocorrência

6
Por dia e por tarefa
designada

5

6

1
'qirrcamentos ou

, t t r Ê r I ú ra

chã
U*.

',rn'rento ir
r-d!4qryI
rr,a:-'áo o,

rn rr,,ll

.,i .r;.,

2

a

I
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Chã Grande
ll** rl*t ilr+tirr.

.;IÜRTES, CULTURA, TURISMO E

P A-.g§_1JEli

I

9

10

Parágrafo Décr
ser efeiuado :rt:

Parágrafo Dáclrno Prrnrerro - Apos t
Parágrafo Der:tmr; aí,'lÍ:ia, r; r-;ontratar-io
dias. contados dc :ecebrnrento da c<-:rrrr

Parágrafo Décirrro $egrrr:do

reterminado pela
Por Ocorrência

:ii,r acesso de seus
Por Ocorrência

r,on-rDlementar da
Por Ocorrência

. r: irao previstos
i: riotificada pela Por item e por

ocorrência

itos termos e
Por dia

orrtratada juntamente com a de impedimento de

,: . .., . ,i,.,, Jo, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
i.. i.li .ri;rÇ:lo. cabendo a aplicação em dobro das multas

.,r., r"xecução direta da sanção de multa indicados no
,,,,,-,ll-.er a importância devida no prazo de 15 (quinze)

no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante

';;tuações excepcionais devidamente motivadas
, Co procedimento administrativo.

,...,;o total ou parcial do presente Contrato ensejará
: r;rr lei ou regulamento.

jr.-._:;jl!1rs!gd-ê - O contratante poderá rescindir

": ,.,i rro artigo 78 Ia Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
r.:l-r, rrt-rirrÍzo das penalidades perlinentes em processo

ico consênsualmente, mediante a ocorrência da

,,iio amigavelmente, por acordo entre as partes;
', iiância para a Administração. Artigo 79, ll da Lei

rciaimente nos termos da legislação processual

.i,io nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
-':; dos prejuÍzos regularmente comprovados que

Cumprt ;:r
Fiscalrzj:!ar:
Cumprir det,

_funq1o19rigq
Cunrprir d
Fiscalizar-:a'r
CLilliLr:'lÍ 'r J(

rrrrir,aÇão da Fis,

;terrninãçãJ-I'o,

r: É; I JL')arr ilt

c. iriulles,;
!c9tq,

li

'ila pe j lall
Jo ser obs

Ll rfrs
1i

12 I nest

ParágraÍo Sêt:r
lic'tar e contr.rtaÍ

Paragrafo Oitavo
da aplicaçao rJa ;:e
corresponderrles. s

Parágrafo tiorrc,
Penaliclaoe - l"Ál
n'' 4a 448"2ü17

ParáEraí
tecJr;ziqa
8.6ôôi.c;3

Parágrafo Quan{i
vigenie. Arligo /9 |

Parágrafo Quintc
8.66ô/93 serrr (.",.:
houtrer sofr;ric. ri, +,

Ne
it

: r revrdo Processo Administrativo de Aplicaçáo de
).r:ii. .... '.,r .,.., ,.ir; Estadual n'42.19112015e no Decreto Estadual

j;r nrulta poderá ser descontado do pagamento a

Parágrafo I
efetuer ar rett

CLAUSULA i}E
a SUa reSLlSâ,,).

Parágrafo Prinretrri
atlnri n istrativ"r n re : r t,j
que caiba à corrlri;tar
administrativ<r rer l!,jl.tf

encaminh?lrá a n ri,il;:

Paragral-o
hipótese o

> presentt
la riirertc

Por item e por
ocorrência

L

3

ü.b{
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\l

t
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Chã Grande
lb* flun 'aa

ParáEraÍc: $e;
Artiçti.; 7ii parar

CLAUSULA t
contrat.tda o t)i

Parágrafo Unico
Íiscats e coniei'ci:i

CLAUSULA I)
Contrato c.orrei
Cultura, Tunsr
- /rtiviclarie i2
S.tircit: - Elc,rt,::

CLAUSULA DE{]]
que vler a soíre' i,
seus preposios.
excluindo, oir reCi.

LeltJ.ô6ô/9s.

CLAUSULA DÉ(:ii\íA
podera ser aÇrcscr{l.l
8.66ô/93.

E. por estarem jtrstos. e acordados,
legal, na presenÇa cJas !estenrunhirs

',:,]O§IES, CULTURA, TURISMO E

..r.ececjida de autorização escrita e fundamentada.

!?§IRA'IO - Constituirá encargo exclusivo da
rr.ts da execução do objeto deste Contrato.

.:,. r)iienles de encargos trabalhistas, previdenciários,
.\r r'ic 7'1 da Lei 8.666/93.

i-.. '::.ENTARIOS - As despesas decorrentes deste
' )rgão; 5000 - Secretaria de Educação. Espones,
,r. i:,lLrcação, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude

- '',r'ia escolar aos estudantes da Rede Municipal de
r: .,,_t:)iO.

!i:_t - A contratada responderá por perdas e danos
.)i i)rssão, dolosa ou culposa, da contratada ou de

'-,.r.'ti,ituais ou legais a que estiver su1eita; não
, :; .icornpâfihamento pelo contratante. Artigo 70 da

ri-.r:::-qS-ÔES - A quantidade inicialmente contratada
.,,' rio parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

,i,.,:aÇôes, porventura necessárias, ao bom, e fiel
; r do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo

.r -,',-iririie Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,

ai,nlr'í:'ir, em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
t:'

! . S I L vA MAROU EShÍ: #: ;lr.ili',.1':.i:t :'',., ri'
COt.,tERClO DE ;;;;.:l:,,i .

ALIMENTOS: .1*3S;'l *r1;'i) lL:i':':r'

39379675000 1 29 SíH;'-i'll* rl':l';" "' " -
Josê lvanildo ã'ó''Nãóõimento

. -,i,-VA MARQUES COMÉRCIO DE ALIMENTOS
,ME

CONTRATADA

AVA - 8{

É
i)
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C!-AiiSUt-À. LIE

ctt rri ptimeritr-t t! r-;

Aoitivrr
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J^ s,1""
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&L-- ,&,J^, c'?*r-,
}}Y r"aYeip 8B\ ' L*

o
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, I E t E I I U tA

SECÊÊ L1Ê

rUAtiTA
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titde - ,Jt

:1.3ô - P
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t;
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